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Acórdão nº 95/2023 

Auto de Infração nº 167260 de 03/10/2017. Por fazer funcionar empreendimento potencialmente 
poluidor (posto de combustível), contrariando as normas legais e regulamentos pertinentes; por 
causar poluição através de transbordamento da caixa SÃO; por armazenar resíduos considerados 
perigosos em desconformidade com as normas. Decisão Administrativa nº 
2724/SGPA/SEMA/2021, homologada em 13/07/2021, na qual ficou decidido pela 
homologação do auto de infração, aplicando a penalidade administrativa de multa no total de 
R$10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), com fulcro nos artigos 62, inciso V, 64 e 66, todos do 
Decreto Federal 6514/2008. Requereu a Recorrente: que seja reconhecida a ocorrência da 
prescrição intercorrente e/ou revisão do valor da multa aplicada, pois onerosa demais. Voto do 
Relator: votou procedente o Recurso interposto e, preliminarmente, votou pelo reconhecimento 
da prescrição intercorrente entre a data da intimação do auto de infração em 03/10/2017 (fls.02) 
e a data da última Certidão de Antecedentes em 22/03/2021 (fls.37). O representante da PGE se 
manifestou contrário ao entendimento de que houve a prescrição intercorrente. Vistos, relatados 
e discutidos. Decidiram, por maioria, acompanhar os termos do voto do relator, para reconhecer 
a ocorrência prescrição intercorrente havida entre 03/10/2017 e 22/03/2021, com fulcro no 
artigo 19, §2º do Decreto Estadual 1986/2013 e, consequentemente, pela anulação do auto de 
infração e arquivamento do processo. Recurso provido. 
 
Presentes à votação os seguintes membros: 
Adelayne Bazzano de Magalhães 
Representante da SES 
Marcos Felipe Verhalen de Freitas 
Representante da SEDUC; 
Ticiano Juliano Massuda 
Representante PGE 
William Khalil 
Representante do CREA 
Fabíola Correa 
Representante da FECOMÉRCIO 
Rodrigo Gomes Bressane 
Representante do Instituto Ação Verde 
Gisele Gaudêncio 
Representante do ITEEC 
André Zortéa Antunes 
Representante da APRAPANRiP 
 
      

Cuiabá/MT, 31 de março de 2023. 
 
 

WILLIAM KHALIL 
Presidente da 1ª J.J.R. 


